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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 001/2024 
PROCESSO 002/2024 

 
Torna-se público que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Moema-MG, por meio do Departamento 
de Licitações e Agente de Contratação, manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados e, para tal fim realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na 
hipótese do art. 75, inciso II, c/c § 3º do mesmo artigo, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Federal nº 13.709 , de 14 de agosto de 
2018 - LGPD, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 
 
As dúvidas poderão ser sanadas através do e-mail: saaemoema@gmail.com  
Data da sessão: 15 de Março de 2024 
Link: http://www.saaemoema.mg.gov.br//licitacoes , https://ammlicita.org.br/.  
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 (horário de Brasília) 
Critério de julgamento: menor preço do item 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
 

I – OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1-1. Contratação de empresa especializada nos serviços de retífica completa do motor da retroescavadeira 
CASE 580H motor perkins, sendo incluso fornecimento de peças e serviços, afim de atender a demanda 
dos serviços diversos de reparos, manutenções e ligações novas de água e esgoto do município de Moema-
MG, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  
 
1-2. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os padrões 
de desempenho, quantidade e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 
usuais no mercado. 

 
1-3. A contratação será conforme tabela abaixo: 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT 

MÉDIO 
VALOR 

TOTAL R$ 

001 001 SERV. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETIFICA DE MOTOR 
MAQUINA PESADA (INCLUSO FORNECIMENTO DE PEÇAS) 
RETROESCAVADEIRA CASE 580H.  

 R$ 20.206,82 R$ 20.206,82 

 
1-4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

II – DA JUSTIFICATIVA 

 
2-1. Suprir a demanda em decorrência do fato de que a autarquia não dispõe de pessoal técnico ou 
capacitado para a prestação do referido serviço, nem estoque com as peças necessárias, sendo assim a 
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contratação dessa empresa realizará o interesse público, pois ajudará na manutenção sendo a prestação 
dos serviços e peças indispensável para manter a regularidade e garantir a continuidade das atividades, 
visando a sua manutenção preventiva e preservar suas garantias, já que é fundamental para garantir o bom 
funcionamento do veículo, prolongar a sua vida útil evitando quebras inesperadas e desgastes prematuros, 
além de garantir a produtividade, a eficiência e o valor do mesmo. 
 

III – DA VISITA TÉCNICA 

 
3-1. Poderá ser agendada visita técnica pelo email saaemoema@gmail.com ou através do telefone (37) 
99978-2904 com o responsável pelo setor Expansão e Manutenção, Senhor Geraldo Alves da Silva. 
 

IV – DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
4-1. O instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho, uma vez que a prestação do serviço 
será única e integral.  
 
4-1.1. O não atendimento à convocação para a execução do objeto no prazo fixado implicará a decadência 
do direito à contratação, sujeitando o licitante adjudicatário às sanções legais, conforme previsto no artigo 
90, §5º da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
4-2. Após a homologação e adjudicação, será emitida e encaminhada ao licitante vencedor a Nota de 
Empenho no prazo estabelecido no ANEXO I (Termo de Referência).  
 
4-3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que:  

 
4-3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 
4-3.2. O licitante vencedor vincula-se à proposta e às previsões contidas neste Aviso de Contratação Direta 
(Dispensa Eletrônica) e seus ANEXOS;  

 
4-3.3. O licitante vencedor reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei Federal nº 14.133/2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma legislação.   

 
4-4. As condições de execução do objeto encontram-se dispostas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

V – DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
5-1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Sistema de Compras AMM LICITA, disponível no endereço eletrônico 
https://ammlicita.org.br/. O acesso a este Aviso se dará por meio do sítio https://ammlicita.org.br/ e, 
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ainda, no http://www.saaemoema.mg.gov.br//licitacoes,.  
 
5-1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no AMM LICITA, disponível no site 
https://ammlicita.org.br/, para acesso ao sistema e operacionalização.  
 
5-1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

 
5-2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
 
5-2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 
5-2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  

 
5-2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

 
5-2.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
5-2.3.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

 
5-2.3.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
  
5-2.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 
5-2.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;  

 
5-2.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;  

 
5-2.3.7. aplica-se o disposto na alínea “5-2.3.3.” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
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fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
 
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
 
5-2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 
  
5-2.5. Sociedades cooperativas. 
 

VI – INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 
6-1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsáveis: 
  
6-1.1. GESTOR DO CONTRATO: Geraldo Alves da Silva (37) 99978-2904  
 
6-1.2. FISCAL DO CONTRATO: Cicero Mateus (37) 3525-1307 

 

VI – DA HABILITAÇÃO 

 
7-1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
7-1.1. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as respectivas alterações, se 
houver, devidamente registrado e arquivado na repartição competente. 

  
7-1.2. Poderá ser apresentada somente a última alteração contratual, em atendimento ao subitem 
anterior, desde que esteja devidamente consolidada às demais alterações.  

 
OBSERVAÇÃO: - O(s) ramo(s) de atividade(s) constante(s) do Objeto Social (principal e/ou secundárias) 
deverá(ão) ser compatível(is) com o objeto ora licitado.  
 
7-2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 
7-2.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM), expedida pelo Município do seu domicílio; 

  
7-2.2. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
7-2.3. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil;  
 
7-2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais ou prova de regularidade para com a Fazenda Pública 
Estadual;  
 
7-2.5. Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS;  
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7-2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.  
 
7-3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
7-3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor ou distribuidores da sede 
da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública inicial da 
licitação ou dentro do prazo de validade constante do próprio documento. 

 
Ressalvas:  

 
a) É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde que amparada em certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (TCU, 
Ac. 8.271/2011-2a Cam., DOU de 04.10.2011); 

 
b) A empresa em recuperação judicial deve apresentar comprovação de que o plano de recuperação foi 
acolhido na esfera judicial, na forma do artigo 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. OBSERVAÇÃO: - Quanto 
aos documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, também serão aceitas certidões positivas com 
efeito de negativas. 

 
7-4. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE A HABILITAÇÃO: 
 
7-4.1. Para fins de habilitação, é facultada ao Agente de Contratação a verificação de documento cuja 
validade possa ser confirmada via Internet, desde que, na fase de habilitação, a sua verificação seja 
possível em sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e federal, emissores 
de certidões, devendo ser tais documentos juntados ao processo. Todavia, ficará sob sua inteira 
responsabilidade a acessibilidade aos ditos documentos, podendo a impossibilidade de realização da 
consulta acarretar sua inabilitação.  

 
7-4.2. Os documentos referidos nesta Cláusula (7) deverão ser apresentados, via anexo, em campo 
propriamente destinado na plataforma que se realizará o certame, no original ou por qualquer processo 
de cópia devidamente autenticada, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
após examinados pelo Agente de Contratação e/ou Equipe de Apoio, não sendo aceito nenhum 
documento com prazo de validade expirado.  
 
7-4.3. Caso algum documento seja emitido via Internet, não será necessária a sua autenticação, uma vez 
que será efetuada a devida conferência, pelo Agente de Contratação e/ou Equipe de Apoio, no site do 
órgão competente.  
 
7-4.4. Caso o licitante arrematante do certame não tenha apresentado a documentação exigida, no todo 
ou em parte, será este inabilitado, podendo ser aplicadas as penalidades previstas na legislação que rege o 
procedimento, e será convocado o próximo seguindo a ordem de classificação.  
 
7-4.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte somente será exigida conforme estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006, estendida aos 
Equiparados (pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações previstas tanto no artigo 
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3º da Lei Complementar nº 123/2006 quanto na Lei Federal nº 11.488/2007). 
 

7-4.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame.  

 
7-4.6.1.  A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Agente de Contratação; 

  
7-4.6.2. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos;  
 
7-4.6.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades legalmente previstas (artigo 90, §5º da Lei Federal nº 
14.133/2021), sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou 
pela revogação da licitação. 
 
7-4.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por publicação em 
órgão da imprensa oficial por cópia. 
 

III – INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 
8-1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item; através do seguinte endereço: <https://ammlicita.org.br/>.  
 
8-2. O fornecedor interessado, após a divulgação da Dispensa Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por 
meio da plataforma AMM LICITA a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto 
(quando for o caso) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 
8-2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
 
8-3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

 
8-4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços;  

 
8-4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
8-5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
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cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
 
8-6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 
8-7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 
8-8. Uma vez enviada a proposta no sistema, o fornecedor NÃO poderá retirá-la, substituí-la ou modificá-
la;  

 
8-9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

 
8-9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
8-9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.  

 
8-9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas na Dispensa Eletrônica e seus ANEXOS; o Que 
assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras;  

 
8-9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o artigo 93 da Lei Federal nº 8.213/1991;  

 
8-9.5. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988.  

 
8-9.6. Que não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista, por força da vedação imposta pelo artigo 18, inciso XII, da Lei Federal 
nº 12.708/2012. 
 
8-10. Caso não seja possível assinalar no sistema qualquer das declarações acima solicitadas, cabe aos 
licitantes anexa-las no sistema preenchidas e assinadas, conforme modelos disponíveis neste edital. 
 
8-11. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão.  

 
8-12. Os documentos necessários à habilitação que foram juntados à plataforma eletrônica de licitações, 
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serão objetos de conferência e autenticação pelos servidores designados como Agente de Contratação 
e/ou Equipe de Apoio.  

 
8-13. Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, de acordo com as hipóteses previstas no artigo 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

IX – DA FASE DE LANCES 

 
9-1. A partir do horário estabelecido neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso.  

 
9-2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

 
9-2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário estimado dos itens (ANEXO I).  
 
9-3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
9-3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
 
9-3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1,00 (um real).  

 
9-4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
  
9-5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 
9-6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

 
9-7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação.  

 
9-7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
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X – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
10-1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
 
10-2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas.  

 
10-2.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  
 
10-2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  
 
10-2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.  

 
10-3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance.  
 
10-3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços.  
 
10-4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
10-5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
10-5.1. contiver vícios insanáveis;  

 
10-5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

 
10-5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  

 
10-5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 
10-5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável.  

 
10-6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 
10-6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
10-7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
 
10-8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço.  

 
10-8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
  
10-8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

 
10-9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
  
10-10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 
10-11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade.  

 
10-12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta (Dispensa Eletrônica). 
 

XI – DAS REGRAS RELATIVAS ÀS PENALIDADES 

 
11-1. As regras relativas às penalidades são aquelas contidas nos Decretos Municipais nº 185/2023, 
186/2023 e 187/2023. 
 

XII – DO PAGAMENTO E DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
12-1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Moema-MG, na dotação orçamentária abaixo informada: 

 
03.01.00.17.512.0030.4004.3390.39.16.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos 
  
12-2. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
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maneira: Para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, contados do período de adimplemento. 
 

XIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
13-1. Acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço por meio do gestor e fiscal do contrato, atestar nas 
notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 
  
13-2. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços entregues, se estiverem em desacordo com a especificação 
e da proposta de preços da CONTRATADA.  
 
13-3. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na prestação dos serviços 
solicitados.  

 
13-4. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções imediatamente.  

 
13-5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 
13-6. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da prestação do serviço, de forma parcial ou 
total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado.  

 
13-7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.  

 
13-8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 
documentos pertinentes.  

 
13-9. Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução da prestação do serviço.  

 
13-10. Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste edital e documentos anexos.  

 
13-11. Comunicar o licitante contratado qualquer modificação que ocorrer, como a eventual mudança de 
endereço (da prestação do serviço).  

 
13-12. Promover a fiscalização e conferência dos serviços prestados pelo contratado e atestar os 
documentos fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou desfazer qualquer 
procedimento que não esteja de acordo com os termos deste Edital e seus anexos. 

 

XIV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
14-1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
  
14-2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
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defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.  
 
14-3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante.  
 
14-4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 
de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado.  
 
14-5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta.  
 
14-6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes.  
 
14-7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

 

XV – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
15-1. Obrigam-se, tanto os servidores desta Administração Pública quanto todos os licitantes participantes 
do processo de licitação, dentre outros princípios, aos postulados da legalidade, moralidade, isonomia, da 
vinculação ao instrumento convocatório e da promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
  
15-2. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e à 
aquisição proposta no presente instrumento, responsabilizando-se pela veracidade das informações e 
documentações apresentadas, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira.  

 
15-3. Para os propósitos disciplinados nesta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

 
15-3.1. Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do Termo 
de Contrato;  
 
15-3.2.  Prática fraudulenta: Falsificar ou omitir atos administrativos ou fatos deles decorrentes, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução do Termo de Contrato, ou utilizar de artifícios 
para obter vantagens sobre os demais concorrentes;  

 
15-3.3.  Prática de conluio: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão de licitação, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
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15-3.4.  Prática coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em processo de licitação ou afetar a execução do 
Termo de Contrato;  

 
15-3.5.  Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
de direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

XVI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16-1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes 
sanções: 
 
 – Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
  
– Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  
 
– Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; 
 
– Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
– Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  
 
– Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  
 
16-2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
 

XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17-1. Integra o presente Edital o ANEXO I - Termo de Referência.  
 
17-2. A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
estabelecido no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
17-3. É facultado ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, promoverem 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 

 
17-4. A Autoridade Competente para ratificar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente em 
razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.  

 
17-4.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado 
no cumprimento do contrato.  
 
17-5. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o 
simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, 
não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.  
 
17-6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

 
17-7. É permitida a subcontratação (parcial) para o objeto do presente certame.  

 
17-8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
17-9. Qualquer outro esclarecimento ulterior necessário será prestado junto ao Departamento de Compras 
e Licitações do SAAE de Moema-MG, de segunda a sexta-feira, no horário das 12h00min às 17h30min, até 
24 (vinte e quatro) horas antes do início do procedimento licitatório, pelo telefone (37) 3525-1307 e/ou 
pelo e-mail: saaemoema@gmail.com.  

 
17-10. Os Decreto Municipais 185/2023, 186/2023 e 187/2023 poderão ser acessados no seguinte link: 
https://moema.mg.gov.br/arquivo/legislacao.  

 
17-11. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

mailto:saaemoema@gmail.com
https://moema.mg.gov.br/arquivo/legislacao
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 

Moema-MG, 01 de Março de 2024. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Marcos Roberto da Silva 
Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024 
DISPENSA POR LIMITE – Nº 001/2024 

 
 

OBSERVAÇÃO:  
 
O ARQUIVO (EM PDF) CONTENDO O TERMO DE REFERÊNCIA ENCONTRA-SE DISPONIBILIZADO 
NOS SEGUINTES ACESSOS: 
 
* Licitações do SAAE de Moema-MG pelo link:  http://www.saaemoema.mg.gov.br//licitacoes 

 
E/OU 

 
* Plataforma eletrônica de licitações AMM LICITA, no endereço: 

 
 

http://www.saaemoema.mg.gov.br/licitacoes
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024 
DISPENSA POR LIMITE – Nº 001/2024 

 
Ao  
SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Moema – MG.  
Comissão Permanente de Licitação  
 
Prezados Senhores,  
 
Apresento minha proposta, conforme especificado abaixo: 

 

Nome da Empresa:  

Endereço:  

CNPJ:  

Fone/Fax:  

 
1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

001 001 SERV. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETIFICA DE MOTOR 
MAQUINA PESADA (INCLUSO FORNECIMENTO DE PEÇAS) 
RETROESCAVADEIRA CASE 580H.  

  

Valor Total da Proposta: R$XX.XXX,XX (escrever valor por extenso) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: _______________________(conforme edital no mínimo 60 dias) 
PRAZO DE ENTREGA: 
GARANTIA DOS SERVIÇOS: ______________________ MESES 

 
Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital de Licitação 

– Dispensa por Limite nº. 001/2024, bem como verifiquei todas as especificações nele contidas, não 
havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dele fazem parte. 
  Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos 
custos e despesas relativas à realização integral de seu objeto. 
 
Moema/MG,.........de ............................. de 2024.  
 

 
___________________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável/representante da empresa 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024 
DISPENSA POR LIMITE – Nº 001/2024 

 

A empresa .................................................., CNPJ nº. ...............................,  com  sede  na  Rua  
______________,  nº.  ___,  cidade  de  __________,  estado _________, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. __.___.___/____-__, em conformidade com o disposto no art. 4º, inciso VII, da Lei nº. 
10.520/2002; DECLARA que está apta a cumprir plenamente todos os requisitos habilitatórios exigidos no 
edital que rege o certame acima indicado.  
 

 
Local, data  
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Declarante 

RG do Declarante 
Cargo do Declarante 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024 
DISPENSA POR LIMITE – Nº 001/2024 

 
A Empresa…......................................,  com  sede  à  ….........................  nº.  …......,  bairro …......................., 
idade de …....................../estado........., devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. …........................, vem 
declarar, sob as penas da lei, na forma do § 2º, artigo 32, da lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
que, até a presente data, não existem fatos supervenientes e impeditivos para sua participação neste 
processo licitatório, e que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da 
administração pública de qualquer esfera de governo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
 
Local, data  
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Declarante 

RG do Declarante 
Cargo do Declarante 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024 
DISPENSA POR LIMITE – Nº 001/2024 

 
 
A empresa __________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
_____________________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr.(a)_____________________________, portador do Documento de Identidade nº. ________e inscrito 
no CPF sob o nº. ________________, DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 
______________________, ____ de _______________ de 2024. 
 

 
 
 

 __________________________________________________ 
Declarante 

RG do Declarante 
Cargo do Declarante 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024 
DISPENSA POR LIMITE – Nº 001/2024 

 
 
A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ sob  o nº. _________________, por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a)_____________________________,  portador  do documento 
de  Identidade nº. ___________, inscrito no CPF sob o nº. __________ DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre os requisitos legais para qualificação como _____________________________________________ 
(incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei 
Complementar nº. 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 
 
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 

 
 

______________________, ____ de _______________ de 2024. 
 

 
 
 

 __________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

RG do Representante Legal 
Cargo do Representante Legal 
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